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De : Harriett Ciachetta de Mello
<harriett.mello@orbenk.com.br>

Assunto : RES: Decisão Recurso PP 39/2021
Para : pregao@gaspar.sc.gov.br

Cc : Gizele Karina Pereira <licitacoes1@orbenk.com.br>,
Simone Rosy do N. Costa (backup)
<juridico.bkp.062021@orbenk.com.br>, Susana
Franciele Folador <licitacoes@orbenk.com.br>

Zimbra pregao@gaspar.sc.gov.br

RES: Decisão Recurso PP 39/2021

Qui, 15 de jul de 2021 15:06
5 anexos

Prezado Sr. Pregoeiro, boa tarde!
 
Cumprindo a intimação constante do Ofício nº 95/2021, vimos apresentar a Manifestação
aos documentos enviados pela empresa Jovil, mais precisamente, no que tange às
planilhas readequadas.
 
Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento deste.
 
Grata.
 
 
Atenciosamente,
 
 

  

Harriett C. de Mello
Advogada - Direito Público
harriett.mello@orbenk.com.br
47 3461.4248
Sede Corporativa / Joinville-SC

(PT) Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário ou a pessoa
autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas
informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a.
Agradecemos sua cooperação.

(EN) This message may contain confidential or privileged information and its confidentiality is protected by law. If you are not the addressed or authorized
person to receive this message, you must not use, copy, disclose or take any action based on it or any information herein. If you have received this
message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it. Thank you for your cooperation.

 
 
 
 
De: pregao@gaspar.sc.gov.br <pregao@gaspar.sc.gov.br> 

 Enviada em: segunda-feira, 12 de julho de 2021 17:50
 Para: Harriett Ciachetta de Mello <harriett.mello@orbenk.com.br>

 Assunto: Re: Decisão Recurso PP 39/2021
 
Boa Tarde Harriett,
 
Informamos que está publicado junto ao Portal Eletrônico do Município e segue anexo a
este e-mail, Ofício n°095/2021-DCL para análise e providências, referente ao Pregão
Presencial n°039/2021. 
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Atenciosamente
Departamento de Compras & Licitações
Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa
Prefeitura de Gaspar - Santa Catarina
Fone: (47) 3331-6300
E-mail: pregao@gaspar.sc.gov.br
 

De: pregao@gaspar.sc.gov.br
Para: "Harriett Ciachetta de Mello" <harriett.mello@orbenk.com.br>
Enviadas: Quinta-feira, 24 de junho de 2021 16:25:09
Assunto: Re: Decisão Recurso PP 39/2021
 
Boa Tarde Harriett,
 
Pedimos para acompanhar o andamento do processo diretamente no Portal Eletrônico do
Município, junto ao respectivo edital e demais documentos do Pregão Presencial
n°039/2021.
 
Atenciosamente
Departamento de Compras & Licitações
Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa
Prefeitura de Gaspar - Santa Catarina
Fone: (47) 3331-6300
E-mail: pregao@gaspar.sc.gov.br
 

De: "Harriett Ciachetta de Mello" <harriett.mello@orbenk.com.br>
Para: pregao@gaspar.sc.gov.br
Enviadas: Quarta-feira, 23 de junho de 2021 17:00:33
Assunto: Decisão Recurso PP 39/2021
 
Prezado Sr. Pregoeiro, boa tarde!
 
Venho, por meio deste, solicitar informações acerca do julgamento do Recurso,
tempestivamente apresentado, e das contrarrazões também devidamente apresentadas
pela Recorrida Jovil, tendo em vista que no site da prefeitura, no portal da transparência,
ainda não consta qualquer documento versando sobre a decisão dos recursos.
 
Certa do atendimento da solicitação de informações, estimo os mais elevados votos de
estima e consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 

  

Harriett C. de Mello
Advogada - Direito Público
harriett.mello@orbenk.com.br
47 3461.4248
Sede Corporativa / Joinville-SC

 
(PT) Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário ou a pessoa
autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas
informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a.
Agradecemos sua cooperação.

(EN) This message may contain confidential or privileged information and its confidentiality is protected by law. If you are not the addressed or authorized
person to receive this message, you must not use, copy, disclose or take any action based on it or any information herein. If you have received this
message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it. Thank you for your cooperation.
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De: Harriett Ciachetta de Mello 

 Enviada em: sexta-feira, 21 de maio de 2021 16:36
 Para: 'pregao@gaspar.sc.gov.br' <pregao@gaspar.sc.gov.br>

 Cc: Gizele Karina Pereira (licitacoes1@orbenk.com.br) <licitacoes1@orbenk.com.br>;
Giulia Vieira Giannini <gerencia.publico@orbenk.com.br>; Simone Rosy do Nascimento
Costa (juridico@orbenk.com.br) <juridico@orbenk.com.br>

 Assunto: Recurso PP 39/2021
 
Prezado Sr. Pregoeiro, boa tarde!
 
Segue anexo, tempestivamente, o Recurso Administrativo contra decisão que declarou
vencedora do Pregão Presencial nº 039.2021 a empresa Jovil.
 
Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento deste.
 
Certa do atendimento da solicitação, estimo os mais elevados votos de estima e
consideração.
 
Atenciosamente,
 
 

  

Harriett C. de Mello
Advogada - Direito Público
harriett.mello@orbenk.com.br
47 3461.4248
Sede Corporativa / Joinville-SC

 
(PT) Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você não for o destinatário ou a pessoa
autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas
informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a.
Agradecemos sua cooperação.

 
(EN) This message may contain confidential or privileged information and its confidentiality is protected by law. If you are not the addressed or authorized
person to receive this message, you must not use, copy, disclose or take any action based on it or any information herein. If you have received this
message by mistake, please advise the sender immediately by replying the e-mail and then deleting it. Thank you for your cooperation.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE GASPAR – SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

 

 

 

Ref.: Ofício nº 095/2021-DCL 
Pregão Presencial nº 039/2021  
Processo Administrativo nº 073/2021 

 

 

 

ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente qualificada no processo licitatório em análise, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por meio de sua representante legal, em 

cumprimento ao Ofício 095/2021, apresentar MANIFESTAÇÃO quanto aos 

documentos apresentados pela empresa JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, em 

resposta ao Ofício 085/2021, pelos fundamentos expostos a seguir. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

De pronto, urge registrar a tempestividade da presente Manifestação, tendo 

em vista que o prazo recursal se finda em 15/07/2021, às 17:30, conforme consignado 

no Ofício recebido.  

 

II – DOS FATOS 

 
 

O Município de Gaspar, instaurou Processo Administrativo de Licitação nº 

073/2021, na modalidade de Pregão Presencial nº 039/2021, destinado à Contratação de 

Serviços Contínuos de Vigilância Patrimonial Desarmada Diurna e Noturna, conforme 



 

 

as características descritas no ANEXO I – Termo de Referência e ANEXO II – Proposta 

de Preços. 

Decorrida a etapa competitiva de lances, a empresa melhor classificada 

JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI apresentou sua proposta readequada ao lance, 

restando declarada vencedora, em que pesem as irregularidades que permeavam a 

proposta de preços e os documentos de habilitação. 

Inconformada com a decisão que declarou a empresa Jovil como vencedora, 

já que sua proposta e documentos de habilitação estão em flagrante conflito com o 

instrumento convocatório e legislação aplicável, a empresa Orbenk apresentou Recurso 

Administrativo. 

Após o encaminhamento do recurso à Procuradoria-Geral do Município, foi 

expedido Parecer Jurídico, o qual recomendou que a empresa Jovil realizasse as 

seguintes alterações em suas planilhas de custos: 

 

 

 

Por conseguinte, após o cumprimento da diligência solicitada, o Sr. Pregoeiro 

abriu vistas dos documentos apresentados pela licitante Jovil, para fins de manifestação, 

garantindo assim o princípio do contraditório e da ampla defesa.  

Desta forma, passamos à análise das planilhas de custos readequadas, 

apontando os equívocos que persistem maculando a validade e exequibilidade da 



 

 

proposta da empresa Jovil. 

 

III – DOS EQUÍVOCOS NAS PLANILHAS DE CUSTOS – NÃO ATENDIMENTO DO 

PARECER JURÍDICO 

 

 

A – DA NÃO APLICAÇÃO DE DESCONTO LINEAR – 

DESATENDIMENTO AO ITEM 7.10.1. DO EDITAL 

 

Em que pese o fato dessa Administração Pública ter solicitado à empresa 

Jovil que procedesse ao ajuste de suas planilhas, efetuando o desconto linear, 

justamente para fins de evitar o ilegal “jogo de planilhas”, a mencionada empresa não 

logrou a aplicação de desconto linear NOS ITENS 01, 04 e 06, como se depreende da 

tabela exemplificativa abaixo colacionada, vejamos: 

 

 

 

Frisa-se que quando se fala em DESCONTO LINEAR, estamos falando de 

aplicação de um mesmo valor, para todos os itens. Esse dito “mesmo valor” importa 

também a observação das casas decimais. Ou seja, não adianta a empresa aplicar um 

desconto de 17%, sendo que há divergências nas casas decimais, como ocorreu nas 

planilhas apresentadas pela licitante. 

Verifica-se, do acima colacionado, que o desconto linear adotado pela 

empresa Jovil foi de 17,65% (já que esse percentual se fez presente na maioria dos itens 

– 2, 3, 5 e 7). No entanto, nos itens 01, 04 e 06, os percentuais foram de 17,79%, 15,25% e 



 

 

17,08%, respectivamente. Ou seja, evidentemente não houve aplicação de desconto 

linear para todos os itens, conforme exigido no edital e no parecer jurídico. 

Desta feita, mais uma vez, deixou a Recorrida de arcar com o ônus que lhe 

era imposto pelo edital, ferindo de morte o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, ao da isonomia e também ao do julgamento objetivo.  

Ao não efetuar o desconto linear para todos os postos, conforme previsto em 

edital, tem-se que a Recorrida se utilizou do chamado “jogo de planilha”, o qual é 

vedado pela melhor doutrina e, expressamente, pelo edital, cabendo unicamente a 

desclassificação da Recorrida no certame. 

Repisa-se que o Edital é a Lei entre as partes, e que não pode a 

Administração Pública se utilizar de sua discricionariedade, UMA VEZ QUE O 

JULGAMENTO DEVE SER OBJETIVO, ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE E DA ISONOMIA, CASO CONTRÁRIO, ESTAR-SE-IA COMETENDO 

UM ATO ILEGAL E AMORAL. 

 

B – DOS ERROS CONSTANTES DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE 

PREÇOS DO ITEM 02 

 

 
Não obstante a irregularidade acima narrada, tem-se que a Recorrida efetuou 

os demais ajustes em sua planilha de custos, como solicitado pelo Sr. Pregoeiro, por 

meio do Ofício 085.2021, só que, no item 02, para o fim de manter o preço ofertado e 

também corrigir os erros apontados pela Administração, a Recorrida alterou outras 

rubricas em suas planilhas, ocasionando NOVAS IRREGULARIDADES, abaixo listadas: 

 

I – Não cotou contribuição patronal, item obrigatório da CCT; 

II – No Grupo D dos encargos sociais temos a multiplicação dos (Grupo 

A - 31%) * (Grupo B - 19,82%) = 6,14%. Entretanto, a Recorrida Jovil 

cotou apenas 2,04%, percentual que não condiz com multiplicação dos 

citados grupos, o que denota que a empresa MASCAROU o cálculo, 



 

 

com o único fim de fechar sua proposta de preço; 

III – A hora noturna reduzida continua com valor abaixo da CCT e 

legislação vigente. 

  

Ocorre que, a partir dos erros acima elencados, temos que, mesmo que fosse 

novamente oportunizado à Recorrida proceder os ajustes necessários, não teria a 

empresa margem em suas taxas de lucro e de administração para adequar os custos sem 

majorar sua proposta final.   

Ora, Sr. Pregoeiro, aceitar a classificação de uma proposta, com evidente 

desatendimento à legislação trabalhista e às regras contidas na CCT é ir totalmente na 

contramão dos princípios da moralidade, da legalidade, e da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

Neste sentido é a jurisprudência, pacífica quanto à desclassificação de 

propostas irregulares: 

“ADMINISTRAÇÃO. LICITAÇÃO. DEMONSTRADA A INCORREÇÃO DA 
PROPOSTA VENCEDORA É LEGÍTIMA A DESCLASSIFICAÇÃO. 
SEGURANÇA DENEGADA. RECURSO IMPROVIDO.” (TRF - 4ª R. Proc. 
0408300, Apelação em mandado de segurança. DJ de 24.04.93. Pág. 9819. Rel. 
Juiz Wolkmer Castilho).  
 
“ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, TIPO MENOR PREÇO. 
DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTE. DESCUMPRIMENTO DE NORMA 
EDITALÍCIA ALUSIVA AO PREÇO UNITÁRIO DOS ITENS 
COMPONENTES DA OBRA. PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA FRENTE AO PRINCÍPIOS 
DA LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA MORALIDADE, DA 
EFICIÊNCIA, DA ISONOMIA, E DO JULGAMENTO OBJETIVO. LIMINAR 
DEFERIDA EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, SUSPENDENDO A 
OBRA JÁ INICIADA. REVOGAÇÃO QUE SE IMPÕE. AGRAVO PROVIDO.   
(...). O acolhimento de propostas que violam as exigências do edital e da lei 
ofenderia, a um só tempo, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da eficiência, da vinculação ao instrumento convocatório; da 
isonomia, porque as demais concorrentes, em respeito às normas do certame, 
não puderam fazer o mesmo que a autora; e do julgamento objetivo, dado o 
reconhecimento particularizado de uma situação que não poderia ter sido 
acolhida; conspurcando-se a igualdade de tratamento aos participantes, com o 
risco de contratação de quem possa vir a executar mal os serviços licitados ou 
empregar materiais de baixa qualidade, em prejuízo da solidez, da segurança 



 

 

e da eficiência da obra.[...]" (AC n. 2007.048276-0, rel. Des. Jaime Ramos, j. 
17.4.2008) (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2010.000364-3, da Capital, rel. Des. 
João Henrique Blasi, j. 15-06-2010). (grifamos) 

 

Portanto, resta demonstrada a IMPOSSIBILIDADE DA RECORRIDA DE 

AJUSTAR A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE FORMA A CORRIGIR AS 

ILEGALIDADES NOVAMANETE APONTADAS, SEM QUE HAJA A MAJORAÇÃO 

DO VALOR DA PROPOSTA. 

Desta forma, alternativa não resta para o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio se 

não DESCLASSIFICAR A PROPOSTA DE PREÇOS DA RECORRIDA, EM RAZÃO DA 

EVIDENTE EXISTÊNCIA DE ERRO SUBSTANCIAL, QUE FERE E MACULA A 

VALIDADE DA PROPOSTA. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada, 

lembrando o próprio dever de se evitar o ônus de eventual demanda judicial, a 

ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., requer: 

a) O recebimento e provimento da presente manifestação, para declarar a 

desclassificação da empresa JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Joinville/SC, 15 de julho de 2021. 

 

 

Harriett C. de Mello 

OAB/RS 86.052 

HARRIETT 
CIOCHETTA 
DE MELLO

Assinado de forma 
digital por HARRIETT 
CIOCHETTA DE MELLO 
Dados: 2021.07.15 
14:53:40 -03'00'
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Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 120245/2020-03 na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 31/07/2020
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 120245/2020-03 na consulta de processos.
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Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 120245/2020-03 na consulta de processos.
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